
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA N'. 34 DE 11 DE MAIO DE 2023

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que Ihe são

conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. I'. Conceder Adicional de Incentivo a Qualificação, nos termos do Art. 4'., da

Lei Ordinária n'. 1669, de 30 de março de 2022, atribuindo o percentual a ser pago a servidora
relacionada na tabela abaixo:

N'’ Matr Nome Cargo de Cioncurso Qualificação
exigida/concurso

Guarda Ensino fundamental

completo

%

10%1. 163 Fabiana da Silva Moreira

Art. 20. O Adicional de Incentivo à Qualificação tem como referência o valor da

remuneração permanente do Servidor no cargo efetivo, incluídos valores decorrentes das

horas normais, adicional por tempo de serviço, incorporações e horas estabilizadas.

Art. 3(’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE .

Gabinete da Presidência, aos 11 dias de maio de 2023.
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TERM(3 DE HQM9LOGAao
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUI, no uso das suas atribuições legais que Ihe são

conferidas por Lei,O Dtret« GeM cb Furniação %rvbo de Saúde cb Ncwa Arxlrdina, 9. MÁRCiO LUIZ SOARES, rn
wo cbs atribüÇebs que Ihe são cmbridas fnla le$gação un viga e em faa aos FHncifios oalenadm através da
Lei n'* 8.666/93 e atte@s psbüaes, a vbta do pae@rcmduávo exwado pdo Pegoeiro. m(ive:

HOMOLOGAR o In>wcÉmuIto lidtatórb de Crulendam«üo n' 002/2023. Proano Admirúsbativo n'’

26/2023, aberto an 13 de feve©bo de a123. ado d>jeto: CREDENCIAMENTO de pe=oa Hsia elou }aldia da área
de saíxie pza a prestação de swbc>$ médbos em atendtannto no pronto warm. O moRato de auienciam«lb

hã vb 8Ida de 12 (due) mnes. c«ltados da assinatura podglcb s« fmíxBack> pu Quais e sunáws pedcxlas,
tuveník> intee®e pcr parte da Admirús@>.

RESOLVE:

Art. I'. Conceder Adicional de krwntivo a Qualificação, nos termos do Art. 4'., da

Lei Ordinária n'. 1669, de 30 de março de 2022, atribuindo o percentual a ser pago a servidora

relacionada na tabela abaixo:

LTDAANA

P«ÍÊssbnd; Ana Czolne Sena Ang8k>

N' Matr Nome

1. 163 FabianadaSiva W)rdra

Cargo de Concurso Qualificação
exigida/coneurso

Guarda Ensino fundaaental

ooínpleto

%

10%
Serv40 de atendkrnnto no

ponto sooorro:
ilantão presmdal (12

Autorizo a expedição da txtiun de aqúdção cb cüjeto de Credernian«ItO pala gIn pnxtuza os nus
kgàs efdtm.

AH. 20. O Adicional de Incentivo à Quali6cação tem como refwência o valor da
remuneração permanente do Servidor no cargo efetivo, incluídos valorw deconent« das

horas normais, adicional por tempo de serviço, incorporações e horas estabilizadas

M>va Andradina . MS, 10 de maio de 2023

wÁRcio LUiZ SaÀRES
tXntor Geral da FUNSAU-NA

Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadm as

disposições em conüádo.

REGISTRE8E, PUBLK]UB6E e CUMPRASE .

Gabinete da Presidência, aos 11 dias de maio de 2023

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDO SSI . PSDB
"Dr. Leandro"

Presidente da Câmara Municipal

Av. EuIenir de Oliveira Uma, 71 . Baino IJrwaIAndralc Fillx)
Nov8 Arxlmdina/MS - FoI#Fax: (67) 3441.5050 ! www.fUw3u+na>trLtx

FUNDAÇÃO SERViÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FINSAU aA
Estado de Mato Gone do Sul

AViSO aE UCtTAÇÃO
PRE6ÃOPRESENCIALh' 49/2023

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUW\UM tuna público aos inb©ssadw a realização do Pregão
Presencial n' 4912023, Processo no 682023. ObJeto: Ck)ntratação de empresa especializada para a prestação de serviça

em úurgias %saltar e reatiação de exames de uKrassonwafia para atender am usuád® do }kBpãal Regianl de M)va
Andradina, conforme tenno de refuêada e descritivo

O Edital estará dbponível no slb , 1 blk Portal da Transpar6rnb eA>u Ed8& ou na sala de
Ucitações do HRNA Para qualqtm esdareünento estará dispmível para caltato o seta de Lbitaçõ«. loalizak) no
endereço: Av. Eulenir de OHvdra Uau, n'. 71, através do bMore (67) :H41.A)50 ramal 22Z ou emmintudas ao erxieng}

Entnga das Documen Wes e abertura das Propntas: Dia: 280512023 às
08:00 hora&

N0% AndradindMS, 10 de mab de 2023.
Cíntia Rodrigues de Almeida
Pregoeira
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